
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2019 
CONTRATO N° 19.02.09/2019 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA ESCOLA MUNICIPAL 
ALFREDO NUNES LOCALIZADA NA ZONA RURAL 
POVOADO LAGOA DA CIGANA MUNICÍPIO JOÃO LISBOA
MA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA E A R. FRANCISCO RODRIG UES DE MELO, NA 
FORMA ABAIXO. 

QUADRO RESUMO DE ELEMENTOS. A EXO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CO, TRATO Dl LOCAÇÃO 

ITEM 1: LOCAOOR(A) 
~orne: FRANCISCO RODRIG l!ES DE MELO 
Nacionalidade: Brasileira 
RG: n.0 15887692000-5 GEJSPC/MA CPF/MF n.0 150.608.532-68 
Endereço: Residente e domiciliado Rua Principal. s n, Povoado Lagoa da Cigana. 

ITEM 2: LOCATÁRIA 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ/CGC sob o n.0 07.000.300.0001-10, 
com sede na AVENIDA IMPERATRIZ s/n, CEP: 65922-000. João Lisboa- MA. pessoa jurídica de 
direito público interno, representado neste ato pelo Secretário Municipal de Educação, que tem como 
Representante Legal o Sr. Davison Sormanni Almeida Alves, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO a seguir denominado simplesmente LOCATÁRIO. 

Nome do Represt!ntante Legal: Davison Sormanni Almeida Alves 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Ci' il: Casado 
Profissão: Agente Público - Secretário Municipal de Educação - Representante Legal da Secretaria 
acima mencionada 
RG: n.0 207.298.82002-4 CPF n.0 729.428.193-91 Endereço: Residente e domiciliado da Bananinha 
n°228 João Lisboa- Ma. 

ITEM 3: IMÓVEL 
OBJETO - Este contrato tem por objeto a locação de um imóvel constituído com ÁREA -l00.00m2 

(quatrocentos metros quadrados) Frente para Rua Nova Principal 20.00 (vinte metros). Lateral direita 
medindo: 40.00m (quarenta metros). Lateral esquerda medindo 40.00m (quarenta metros), Fundo 
medindo 20.00 (vinte metros) no Povoado Lagoa da Cigana: Rua Principal, s/n, Po,oado Lagoa da 
Cigana. 
Destinação: Funcionamento do Anexo da Escola Municipal Alfredo unes. 

ITEM 4: DURAÇ'ÃO DO CON I RAfO 
Prazo: li mese!:> 
Prazo: Início: 19 02 2019 - I érmino: 31 12 '20 19 

ITEM 5: VALORES 
Aluguel mensal: R$ 998,00 (novecentos e no,enta e oito reais) 
Valor Global do Contrato: I 0.978,00 (dez mil. novecentos c setenta e oito reais). 
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condições que o rl.!cebcu. desnitas no L\L DO DE VI<.; fORI\. assinado nesta data. sal\ o as 
deteriorações decorrentes do seu uso normal. ticando impedido de subloca-lo total ou parcialmente. 
sem pré\ ia autoriLaçào do LOCADOR c em consonância com a SI:. C RL 1 ARIA 01 f::DvCAÇ ,\0 DO 
MUNICIPIO. Serão pagas pelo LOCA r ÁRIO as despesas ordinárias do condomínio. consumo de 
água. lu1 e limpeza. relacionadas com o objeto da locação. Correrão por conta do LOC \DOR as 
despesas relatiYas às ta\.as e impostos que. por força de Lei, inciuam ou \ enham a incidir sobre o 
imóYel. bem como as despesas extraordinárias de condominio. Durante a \ igl!ncia deste contrato o 
LOCADOR se obriga a manter o imovel com todas as condições de uso e habitabilidade. cuja perda o 
LOCATARIO não der causa Enquanto durar a locação. o LOCA 1 ÁRIO poderá defender o imóvel 
como se fosse o proprietário. 
O LOCADOR responsabiliza-se pelo cumprimento de todas as cláusulas deste Contrato. no caso de 
venda ou transferência do imóvel a terceiros. bem como obriga-se a manter durante toda a e\.ecução 
do Contrato. em compatibilidade com as obrigações de qualilicação exigidas na Dispensa. 

CLÁUSULA 1\0NA 11\EXFCUÇÃO F P~ ~ALIDADLS A inc\.ecução total ou parcial do 
Contrato pelo LOCADOR. podera importar nas penalidades seguintes: 
a) ad\ ertência. por escrito. quando constatadas pequenas irregularidades para as quais tenha 
concorrido: 
b) suspensão do dire1to de ltcitar e impedimento de contratar com a Administração. num pr<Vo de até 
02 (dois) anos. dependendo da gravidade da fàlta: 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no caso de faltas gra\cs; 
d) na aplicação de penal idades serão admitidos os recursos estabelecidos em lei, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
Parágrafo único A rescisão do contrato sujeita o LOCADOR à multa rescisória correspondente ao 
valor de I 0% (de1 por cento) do valor do saldo do contrato. corrigido na data da rescisão. 

CLÁl Sl LA DÍ~Cil\IA \' ALIDADI-. O pr~sente Contrato somente produzirá seus efeitos 
jurídicos e legais apos a pro\ ado pela Secretaria Municipal de Administração c publicação no Dia rio 
Oficial do Município. 

CLÁLSl LA of:CI\tA PRI:\1EIRA RFSCIS.Ã.O - O prl!scnte Contrato poderá ser rescindido nos 
casos seguintes: 
a) por ato unilateral e escrito do LOCAI ARIO, nas situações pre\ istas nos incisos I a XII c X\ 11. do 
artigo 78, da Lei nc. 8.666 93. e suas alterações: 
b) amiga\ dmentc. por acordo d.ts partes. medi,mt~ formal iLação de m iso pr0\ i o. com antl!ccdên~:w 
mínima de 30 (trinta) dias. descabendo indenização a qualquer uma das partes. resguard,muo o 
interesse público: 
c) descumprimento. por parte do LOCADOR. das obrigações legais e ou contratuais. assegurando ao 
LOCA TA RIO o direito de rescindir o Contrato, a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação 
judicial c ou e\.trajudicial: 
d) judicialmente. nos termos da legislação\ i gente. 

CLÁLSl'LA DI~CJI'\tA SEGUNDA LEGISI -\ÇÀO API IC'AVf L f· C )\SOS OMISSO~ 
O presente Contrato rege-se pelas disposições da Lei 11° 8.666. de 21.06.93. c suas alterações. pdos 
preceitos do Direito Publico, aplicando-se-lhe. supleti,·amente. os princ1pios da Teoria Geral dos 
Contratos e disposições do Direito Pri' ado. em especial a Lei federal n° 8.245 '91; os casos orois~os 
serão resoh idos à luz da mencionada legislação. recorrendo-se à analogia. aos costum~ e aos 
princípios g~.:rais do Dirc1to. 
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - FORO Para dirimir toda e qualquer questão, com origem 
neste Contrato. fica eleito o Foro da Comarca de João Lisboa- MA. com renúncia de qualquer outro. 
E, por estarem assim de comum acordo justos e contratados. depois de lido c o achado conforme. as 
partes nomeadas assinam o presente Contrato em 3 (tr~s) 'ias de igual forma e conteúdo, juntamente 
com 2 (duas) testemunhas. 

João Lisboa (MA), 19 de fevereiro de 2019. 

ecretário ~lunicipal de Educação 

'fr> ·Rd Aí! "r?orief;yv- ali> tl'I-.ÁJ ONT 'tl\00' 
Representante Legal 

TESTC:\1l HA 
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